
EMENTA:  REQUER  PROVIDENCIAS  A  PREFEITURA

MUNICIPAL EM RELAÇÃO A LIMPEZA DE ÁREA NO

ENTORNO  DA  ESCOLA  EMEI  RUY  FERREIRA

ESCOREL

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a  Lei  nº  13.460/2017  que  dispõe  sobre  a

participação,  proteção  e  defesa  dos  direitos  do  usuário  dos  serviços  públicos  da

administração pública, em seu artigo 4° define que os serviços públicos e o atendimento do

usuário serão realizados de forma adequada,  observados os  princípios  da  regularidade,

continuidade, efetividade, segurança, atualidade, generalidade, transparência e cortesia;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 11.445 de 05 de Janeiro

de 2007, atualizada pela Lei nº 14.026 de15 de julho de 2020, que estabelece diretrizes

nacionais para o saneamento básico;

CONSIDERANDO que  a  limpeza  pública  é  uma  obrigação

constante na Lei federal nº 14.026 de 15 de julho de 2020, e o direito a ter este serviço

prestado na plenitude está garantido pela Lei Federal nº 13.460/2017;

CONSIDERANDO que o corte de matos e limpeza de terrenos se

insere na questão de Saneamento Básico e consequentemente uma obrigação do Poder

Público;
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CONSIDERANDO que  os  Próprios  municipais  devem  ser

cuidados  pela  administração  municipal,  para  garantir  segurança  aos  usuários  dos

estabelecimentos;

CONSIDERANDO que  o  Mandato  Coletivo  Popular  Judeti  Zilli

recebeu demanda de usuários e servidores da escola municipal EMEI Ruy Ferreira Escorel

em relação a limpeza das áreas que margeiam a referida unidade escolar que encontra-se

com mato muito alto e alguns detritos;

REQUEREMOS,  nos termos constitucionais e regimentais, que o

Prefeito Municipal providencie a limpeza do entorno da EMEI Ruy Ferreira Escorel, com o

corte do mato e recolhimento de detritos ali existentes com a máxima urgência e nos informe

a data da realização dos referidos serviços.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2024.

COLETIVO POPULAR JUDETI ZILLI
Vereadora - PT 
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